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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2026 

 

PROCESSO ADMNISTRATIVO Nº 751/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

ID CIDADES 2026.501C2600003.01.0001 

 

O CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE/ES, inscrito no CNPJ sob o nº. 02.618.132/0001-07, 

com sede na Rua Martins Pescadores, s/n, Edf. Gilson Amaro, Bairro Prof. Ericina Macedo Pagiola, 

Ibiraçu/ES, CEP 29.670-000, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

Presidente o Sr. MARCOS GERALDO GUERRA, brasileiro, casado, gestor público, portador do CPF nº 

690.019.527-04 e da CI nº. 522.987 SPTC/ES e residente na Rua José Regattieri, nº 11, Bairro Centro, 

São Roque do Canaã/ES, CEP: 29.965-000, e a empresa SERVIMAGEM SERVICOS LTDA, com sede com 

sede a Av. Martin Afonso de Souza, nº 241, Bairro Interlagos, Linhares-ES, CEP 29903-031, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 09.541.359/0001-40, telefone: (27) 99948-1226, e-mail: 

servimagemservicosltda@gmail.com, neste ato representada por SAMUEL CARVALHO DE OLIVEIRA, 

brasileiro, solteiro, comerciante, residente a Av. Martin Afonso de Souza, nº 241, Bairro Interlagos, 

Linhares-ES, CEP 29903-031, filho de Carlos Alberto de Oliveira e Sonia Nely Carvalho dos Santos 

Oliveira, portador do CPF nº 149.125.837-31 e Cédula de Identidade nº 4.146.735-SPTC-ES, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS, nº 001/2026, publicada no Diário Oficial dos Municípios Capixabas – DIO/ES 

no dia 06/01/2026, Processo Administrativo n.º 751/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa 

indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com o lote disputado e a classificação por ela alcançada 

e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS COM SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA COM O FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA ATENDER A UPA 

INFANTIL/LINHARES E SAMU/CIM POLINORTE, especificado(s) no Termo de Referência que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES  

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, são as que seguem: 
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LOTE 01  

ITEM DESCRIÇÃO 
UND DE 
MEDIDA 

QUANT. 
MÍNIMA 

(E MÁXIMA) 
MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 

LOCAÇÃO DE 01 (UM) APARELHO 
DE RADIOLOGIA, INCLUINDO 
APARELHO DE RAIO X, POR 24H 
POR DIA, POR 07 DIAS SEMANAIS, 
DE SEGUNDA A DOMINGO, COM 
INSTALAÇÃO EM COMODATO DE 
01 (UM) EQUIPAMENTO DE RAIO-
X FIXO, PLACA DETECTORA, E 
RAIO-X FIXO, E, SEUS 
COMPONENTES. 
 
DESCRIÇÕES MÍNIMAS: 
 
- APARELHO DE RAIO X COM 
ESTATIVA BUCKY VERTICAL OU 
TIPO PENDULO A PARTIR DE 500 
MA. 
- OS EXAMES PROVENIENTES 
DESTE EQUIPAMENTO DEVERÃO 
SER DIGITALIZADOS ATRAVÉS DO 
SISTEMA DE CAPTURA INDIRETA 
CR. 
 
* GERADOR 
- CORRENTE NO TUBO A PARTIR DE 
500 MA; 
- TENSÃO NO TUBO 125 V; 
- SELEÇÃO DE MA DE 50 A 500 MA; 
-SELEÇÃO DE KV SE 40 A 150 KV 
-SELEÇÃO DE TEMPO DE 0,02 A 3 
SEG.; 
-SELEÇÃO DE FOCO FINO E FOCO 
GROSSO; 
-ESTATIVA PORTA TUBO, TUBO 
COLIMADOR; 
-BRAÇO PORTA TUBO COM 
MOVIMENTOS LONGITUDINAL, 
VERTICAL E ANGULAR; 
-FREIOS ELETROMAGNÉTICOS 
PARA COLUNA DESLIZANTE, BEM 
COMO PARA POSOCIONAMENTO 
DO TUBO; 
-TUBO DE ANODO GIRATORIO 
COM CAMADA DE TUNGSTÊNIO; 
-COLIMADOR AJUSTAVEL COM 
INDICAÇÃO LUMINOSA DO 
TAMANHO DO CAMPO DE 
IRRADIAÇÃO; 
-INDICADOR DE DISTANCIA FOCO; 

MÊS 12 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KONICA 
MINOLTA / 
CONJUNTO 

RADIOLÓGICO 
FIXO/ALTUS 

DR 

R$ 9.900,00 R$ 118.800,00 
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ESTATIVA BUCKY VERTICAL: 
- FREIOS ELETROMAGNÉTICOS; 
-BUCKY PORTA CHASSIS, 
PERMITINDO MOVIMENTO 
VERTICAL ADAPTADO PÁRA 
COLOCAÇÃO DE CHASSIS COM 
PLACA FÓSFORO; 
- USO DE CHASSIS ATÉ 35 X 43 CM, 
35X35 CM, 24 X 30 CM. 18X 24 CM, 
15X30CM; 
- GRADE ANTIDIFUSORA 
OSCILANTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE FIXA; 
- TODOS OS DISPOSITIVOS PARA O 
COMPLEMENTO 
FUNCIONAMENTO DO 
EQUIPAMENTO; 
- DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO 
CONTRA SOBRECARGA SOBRE O 
TUBO; 
- ALIMENTAÇÃO DE REDE  220/380 
VOLTS -60 HZ; 
 
* MESA PARA DIAGNOSTICO; 
- TAMPO FLUTUANTE 
DESLOCAMENTO NOS 4 
SENTIDOS; 
FREIOS ELETROMAGNÉTICOS 
ACIONADOS PELO PEDAL; 
DIMENSÕES MÍNIMAS 210 M X 80 
CM; 
CAPACIDADE DE CARGA NA MESA 
DE NO MÍNMO 130 KG; 
MOVIMENTOS DO CAMPO 
LONGITUDINAIS DE 110 CM (+/- 55 
CM PARA AMBOS OS LADOS) 
DISTÂNCIA FOFO/DETECTOR DE 
100 CM A 180 CM; 
COLOCAÇÃO FRONTAL DE CHASSI 
OU DETECTOR; 
GRADE ANTIDIFUSORA RAZÃO 
10.1. 
 
* CAPACIDADE DO PACS (SISTEMA 
COM SOFTWARE E HARDWARE) 
- O CONTRATADO DEVERÁ 
FORNECER A SOLUÇÃO 
COMPLETA, INCLUINDO TODOS 
OS HARDWARE, SOFTWARE E 
SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA 
IMPLANTAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DO SISTEMA 
DE TELERRADIOLOGIA, TAIS COMO 
SERVIDOR DE IMAGEM, 
ROTEADORES, SWITCHES, LIN 
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DEDICADO DE INTERNET, ETC, O 
INTUITO É GARANTIR O 
ARMAZERNAMENTO DE 
IMAGENS, BEM COMO 
POSSIBILITAR O ACESSO DAS 
IMAGENS POR PARTE DO 
PROFISSIONAL MÉDICO 
SOLICITANTE OU RESPONSÁVEL 
PELO LAUDO. 
 
A EMPRESA DEVERÁ FORNECER 
PLACA DR- POSSUIR DETECTOR DE 
TELA PLANA (FLAT PANEL) DR COM 
TECNOLOGIA DE CONVERSÃO 
INDIRETA DE RAIOS X, CINTILADOR 
DE SULFITO ÓXIDO DE GADOLÍNIO 
(GOS), SEM FIO (WIRELESS) E À 
PROVA D'ÁGUA COM 
CLASSIFICAÇÃO IPX 6. POSSUIR 
EXCLUSIVO REVESTIMENTO 
ANTIBACTERIANO, HYDRO AG. 
PERMITIR A AQUISIÇÃO DE 
RADIOGRAFIAS DE TODO O CORPO 
DO PACIENTE EM FORMATO DE 
RETRATO OU PAISAGEM, 
INCLUSIVE DE PACIENTES EM 
MACAS OU CADEIRA DE RODAS. 
DEVERÁ POSSUIR ÁREA ÚTIL DO 
DETECTOR: 35 X 43 CM, COM 
MATRIZ DE 2836 X 2336 PIXEL E 
TAMANHO DO PIXEL DE 150 µM. 
POSSUIR RESOLUÇÃO DE TONS DE 
CINZA DE 16BITS E TEMPO DE 
RECONSTRUÇÃO DA IMAGEM DE 
ATÉ 3 SEGUNDOS APÓS A 
EXPOSIÇÃO. PESO DE ATÉ DE 2,6 
KG, INCLUINDO A BATERIA. 
SUPORTAR A CARGA MÁXIMA DE 
NO MÍNIMO 300 KG. PERMITIR O 
USO DO DETECTOR NO MODO 
COM FIO (WIRED) NA FALTA DA 
BATERIA. POSSUIR TEMPO DE 
CARREGAMENTO DA BATERIA DE 
APROXIMADAMENTE 3 HORAS; 
SERVIÇO DICOM 3,0 MODALITY 
WORKLIST MANAGEMENT. 
POSSUIR CONSOLE DE OPERAÇÃO 
DEDICADO À REVISÃO DE 
IMAGENS DIGITAIS DE RAIOS X E 
CONTROLE OPERACIONAL DO 
SISTEMA DR. POSSUIR OS 
SERVIÇOS DE ENVIO DE IMAGENS 
AO SERVIDOR OU A IMPRESSORA 
NO PADRÃO DICOM 3,0 E TODOS 
OS RECURSOS DISPONÍVEIS PARA 
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O PROCESSAMENTO E 
MANIPULAÇÃO DOS 
PARÂMETROS DE IMAGEM COM 
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
MONITOR (LCD) DE 17 
POLEGADAS SENSÍVEL AO TOQUE 
(TOUCH SCREEN); MEMÓRIA 
LOCAL DE 4GB; DISCO RÍGIDO (HD) 
LOCAL DE 500 GB; 
ARMAZENAMENTO EM DISCO 
LOCAL (HD) DE 4000 IMAGENS; 
PROCESSAMENTO DE IMAGEM 
POR CONTROLE DE RANGE 
DINÂMICO (DRC) E 
PROCESSAMENTO MULTI-
FREQUÊNCIAL; POSSUIR 
GRAVAÇÃO DE IMAGEM DICOM 
COM VISUALIZADOR EM MÍDIA 
CONECTÁVEL A ESTAÇÃO DE 
CONTROLE DE QUALIDADE (CD, 
DVD, USB, ETC.); FAZER BACKUP E 
RESTAURAÇÃO DE IMAGENS EM 
MÍDIAS EXTERNAS (CD, DVD, USB); 
PERMITIR CONFIGURAÇÃO PELO 
USUÁRIO DOS PARÂMETROS DE 
PROCESSAMENTO POR REGIÃO 
ANATÔMICA DE ESTUDO; 
PERMITIR ROTAÇÃO/INVERSÃO DE 
IMAGEM (DE CIMA PARA BAIXO 
OU DA DIREITA PARA ESQUERDA); 
PERMITIR ALTERAÇÃO DE 
DENSIDADE, SENSIBILIDADE, 
CONTRASTE E LATITUDE DAS 
IMAGENS; PERMITIR 
VISUALIZAÇÃO EM TELA CHEIA 
INDEPENDENTE DO MONITOR A 
SER UTILIZADO; POSSUIR 
MAGNIFICAÇÃO DA IMAGEM 
PARA VISUALIZAÇÃO; COLIMAÇÃO 
POR SOFTWARE DA ÁREA DA 
IMAGEM NÃO IRRADIADA 
(SHUTTER ELETRÔNICO); 
PERMITIR RECORTE DA IMAGEM 
NO TAMANHO E NA POSIÇÃO 
ESPECIFICADO PELO USUÁRIO; 
PERMITIR INSERÇÃO DE 
MARCAÇÕES E ANOTAÇÕES NA 
IMAGEM; INSERÇÃO DE TEXTO 
LIVRE NA IMAGEM (ANOTAÇÕES); 
PERMITIR PROCESSAMENTO PARA 
ELIMINAÇÃO DAS LINHAS DE 
GRADE; PERMITIR 
CONFIGURAÇÃO LIVRE PARA 
IMPRESSÃO DE VÁRIAS IMAGENS 
EM DIVERSOS LAYOUTS; POSSUIR 
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SERVIÇO DICOM 3,0, STORAGE E 
SERVIÇO DICOM 3,0 PRINT.  

VALOR TOTAL DO LOTE 01 (Cento e dezoito mil e oitocentos reais). R$ 118.800,00 

 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador será o Consorcio Público CIM Polinorte 

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

3.2.1. SAMU – 192UPAI- LINHARES 

3.2.2. UPAI- LINHARES 

3.2.3. CONSÓRCIO CIM POLINORTE 

3.3. DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO 

3.3.1. O acompanhamento e a fiscalização do serviço, assim como a conferência qualitativa e 

quantitativa dos serviços entregues, serão realizados pelo órgão emissor (CONTRATANTES) da 

autorização de serviço. 

3.3.2. A fiscalização do contrato ficará estabelecida através de Portaria expedida por cada Município 

Consorciado, que poderá contar com equipe de apoio para avaliação do bem, e deverá receber 

avaliação e atestado posteriormente. 

3.3.3. O CIM POLINORTE atuará como gestor da Ata de Registro de Preços. 

3.3.4. Os Órgãos CONTRATANTES (município consorciado) atuarão como fiscalizador da execução do 

recebimento objeto contratado. 

3.3.5. O recebimento, o controle e a conferência dos serviços serão feitos pelo órgão emissor da 

autorização de serviço, CONTRATANTES (município consorciado), a qual atestará, por servidor 

devidamente identificado, no documento fiscal correspondente, a entrega dos serviços nas 

condições exigidas, inclusive quanto ao quantitativo contratado, constituindo tal confirmação 

requisito suplementar para a liberação dos pagamentos ao FORNECEDOR. 

3.3.6. O órgão emissor da autorização de serviço (CONTRATANTE - município consorciado) 

comunicará ao FORNECEDOR qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto, fixando-

lhe prazo para corrigi-la. 

3.3.7. O órgão emissor da autorização de serviço (CONTRATANTE - município consorciado) expedirá 

atestado de execução do serviço, que servirá como instrumento de avaliação do cumprimento das 

obrigações e constituirá documento indispensável para a liberação dos pagamentos. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS    

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal e demais consórcios públicos que não participaram do procedimento de IRP 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
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participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 

limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 

projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA    

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. Na hipótese de inviabilidade técnica de publicação no PNCP, a publicação de que trata o item 

5.1. deverá ocorrer no Diário da Amunes.  

5.2. A ata de registro de preços terá vigência pelo prazo de 1 (um) ano e poderá ser prorrogada por 

igual período, desde comprovada a vantajosidade, sendo seus quantitativos renovados na totalidade, 

ainda que haja saldo anterior. 

5.3. O saldo remanescente não é cumulativo com os quantitativos previstos da renovação. 

5.4. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.5. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.6. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.7. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 

preços. 
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5.8. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.9.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 

do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata.  

10.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (Regulamento do Consórcio Público da 

Região Polinorte – CIM POLINORTE), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 

às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
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participante à aplicação da penalidade (Regulamento do Consórcio Público da Região Polinorte – CIM 

POLINORTE). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização do contrato ficará estabelecida através de Portaria expedida por cada Município 

Consorciado (Participantes deste Termo de Referência – TR, item 7.2), que poderá contar  com equipe 

de apoio para avaliação do bem, que deverá ser recebido provisoriamente para efeito  de avaliação 

nos termos do art.117 da Lei nº 14.133/2021. 

11.2. A execução do Contrato será fiscalizada por servidores previamente designados pela 

CONTRATANTE (municípios consorciados), nos termos Lei nº 14.133/2021, que deverão atestar a  

realização dos serviços contratados, para cumprimento das normas estabelecidas nos artigos 62 e 63 

da Lei nº 4.320/1964. 

11.3. A Fiscalização do Contrato será exercida por servidor e/ou, comissão de fiscalização e 

acompanhamento de contratos da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com os Participante 

deste Termo de Referência – TR, item 1.2 formalmente designados, para o acompanhamento da 

contratação e execução dos serviços. 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Não é permitido transferir a terceiros por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, a entrega 

ora CONTRATADA nem subcontratar quaisquer das prestações a que obrigada, sem anuência da 

CONTRATANTE. 

13. CONDIÇÕES GERAIS 

13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

13.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes.  
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Ibiraçu/ES, 12 de fevereiro de 2026. 

 

 

MARCOS GERALDO GUERRA  

CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE  

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

 

 

 

 

 

SAMUEL CARVALHO DE OLIVEIRA 

SERVIMAGEM SERVICOS LTDA 

CONTRATADA 
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